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Con selho M un icipa l d os D i r e ito da Criança e Adolescente 

Edital N º 0l /2025CMDC 

ERRATA 

Ao E di ta l nº 01 /20 25 - Processo d e Escolha d os M e mbros d o Conselho Tute lar 

A Comissão Esp eci a l do Processo de Escolha d o s M embros do Con selho Tutelar > 
n o u so d e s uas atribuições lega is . toma pública a ~rese nte ERRATA para retificação do 
calendário constan te n o item 12 - DO CALENDARIO, do E dital nº 01 /2025, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

12. DO CALENDÁRIO - REDAÇÃO CORRIGI DA 

12. l Ca le ndário s implificad o d a inscrição p ara o proce so d e escolha dos m e mbros do 
Conselho T ute la r 

Data Etaoa 
22/ 10 / 2025 Publicacão do E dital 

24/ 10/2025 a 24/ 11/2025 Prazo para registro das cand idaturas 
(item 6. 1). 

25/11/ 2025 Publicação d a li s ta dos candidatos 
inscritos e abertura d o p razo d e 5 (cinco) 

dias para impugnações, com envio de 
cópia ao Minis té rio Público ( ite n s 7. 5 e 

7 .6). 

25/ 1 1/2025 a 26/ 11 /2025 Prazo para apresentação de impugnações 
pelas pessoas interessadas ( item 7 .6 , 

1·etificado). 
27/11 /2025 a 28/ 11/2025 E m cas o de ilnpugnação, notificação dos 

candi datos e prazo d e 2 (dois) dias para 
defesa. Reunião da Comissão Especia l 

oara d e liberacão (ite m 7.7). 
01/12/2025 Análise do p edido d e regis tro d as 

candidaturas e publicação da relação d e 
inscrilos d e feridos e indeferidos ( ile m 

7 . 8 ) . 

01/12/2025 a 03/12/2025 Prazo para interposição de recurso ao 
CMDCA (item 7.9). 

04/12/2025 Julgamento dos recursos pelo CMDCA e 
publicação do resultado (item 7 .10). 

Publicação da relação final das inscrições 
deferidas e indeferidas após análise de 

recursos, com cópia ao Ministério 
Público (item 7.11 ). 

05/12/2025 Início do período de 
campanha/propaganda eleitoral e reunião 

com os candidatos habilitados sobre 
condutas vedadas. 

08/12/2025 Sessão pública de apresentação dos 
candidatos habilitados 

12/12/2025 Divulgação dos locais de votação (item 
9.3). 

21/12/2025 Eleição e publicação do resultado da 
apuração (itens 9.2 e 10). 

05/01/2026 Posse dos conselheiros tutelares eleitos 
(item 11.3). 

Ficam mantidas as demais disposições do Edital nº 01/2025 que não tenham sido 
modificadas pela presente Errata. 

Santa Luz-PI, 01 de dezembro de 2025 
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CMAS 
CON SELHO M U NIC IPAL DE 

ASSISTl=NCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 
LEI MUNICIPAL 191, DE 06 DE MARÇO DE 2018 

RESOLUÇÃO Nº 00612025, de 01 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre a inscrição da ASSCAD - Associação 
Social, Cultural e de Desenvolvimento no Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Santa Luz - PI. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742/ 1993), pela 

Lei Municipal nº 191/2018 e demais nonnativas do Sistema Único de Assistência Social 

-SUAS, 

CONSIDERANDO a solicitação fonnal da entidade ASSCAD - Associação Social, 

Cultural e de Desenvolvimento; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico Favorável nº 01/2025, emitido pela relatoria 

desteCMAS; 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na reunião extraordinária realizada em 

01/12/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Aprovar a INSCRIÇÃO da ASSCAD - Associação Social, Cultural e de 

Desenvolvimento no Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Luz - PI. 

Art, 2° A entidade passa a compor o rol de organizações inscritas no CMAS, devendo 

manter atualizados seus documentos institucionais, relatórios e demais infonnações 

necessárias ao acompanhamento e monitoramento. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente do CMAS - Santa Luz - PI 

Maria Leidivânia Rodrigues de Sousa 
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